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LEI 4.141, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025. 

	Caderno  	Dispõe sobre a desafetação de bens públicos de uso especial 

localizados no Residencial Porto Belo, e dá outras providências. 

A Câmara de Vereadores de lvaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam desafetados do domínio público os seguintes imóveis: 

N° Matricula Lote Quadra Metragem Localização 

01 41.306 01 — Área institucional 04 406,98m' Residencial Porto Belo 

02 41.307 02—Área institucional 04 302,32m2  Residencial Porto Belo 

03 41.308 03— Área institucional 04 302,32m2  Residencial Porto Belo 

04 41.309 04—Área institucional 04 302,32m2  Residencial Porto Belo 

05 41.310 05—Área institucional 04 302,32m2  Residencial Porto Belo 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Assunto 
Encaminhar as cópias das Leis Municipais n° 4.141, 4.142 e LC 64/2025, dos devidamente 
sancionadas pelo prefeito municipal. 

Interessado Ilson Gagliano 

Natureza 	Administrativo 

Tipo 
Documento 

Oficio Recebidos 

Número 
Páginas 

1 

Emitido por DanieleFaustino 


	00000001
	00000002

